PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 105/2011. Altera o artigo 2º da Lei nº 2.454, de 22 de junho de 2011, que autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas necessárias para a regularização do transporte coletivo urbano de Camnbé e dá outras providências






Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar lei que altera o artigo 2º da Lei nº 2.454, de 22 de junho de 2011, que autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas necessárias para a regularização do transporte coletivo urbano de Cambé e dá outras providências.






Nesse início do século XXI se percebe que as necessidades de oferta de serviço público são cada vez mais relevantes. Dia a dia aumentam as concessões, permissões e autorizações de serviço público. Na verdade, a técnica concessionária invadiu o cotidiano das cidades, tanto que todos os dias, as pessoas acendem a luz, tomam banho, bebem água tratada, se utilizam dos meios de transportes coletivos; têm o lixo removido de suas residências; valem-se do serviço de telefonia; usam a Internet, etc. De sorte que esses serviços públicos abrangem os principais setores da vida de cada um.






E é aí que deve entrar a gestão responsável e competente do Poder Público para promover a concessão, permissão e autorização desses serviços da forma mais estável e segura possíveis, sem, contudo, onerar o bolso do contribuinte. Ou seja: o Poder Público deve ser forte, inteligente e funcional para que as pessoas privadas desenvolvam projetos de interesse público a altura das exigências da população, sem ganho individual exorbitante. Em resumo, concedente e concessionário, ambos unidos para prestar o serviço adequado a uma tarifa módica, em vista do interesse coletivo.






Sendo o transporte, na dicção do artigo 215 da Lei Orgânica do Município de Cambé, um direito fundamental do cidadão, é de responsabilidade do Poder Público Municipal o planejamento, o gerenciamento e a operação dos vários meios de transporte coletivo.






Esse é o escopo do projeto em questão, extremamente de interesse geral no sentido de gerenciar o sistema de transporte coletivo urbano da cidade.






A Lei Orgânica Municipal estabelece que:

“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições”:

“XLV – dispor sobre os serviços de transporte coletivo, fixando as tarifas”.

“Art.105. A concessão ou a permissão de serviço público dependerá de autorização legislativa e contrato precedido de licitação”.






Não se pode olvidar que a Lei Orgânica é rígida quando trata do assunto e o § 1º do artigo 106, estabelece que “serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo”.






Igualmente, o descumprimento de disposição da Constituição Federal (CF, art. 175) de 1988, que exige que a delegação de serviços públicos se efetive sob o regime de concessão ou permissão, sempre por meio de licitação, assim como, a inobservância da Lei n° 8.987/95, que regulamentou o disposto na CF, e da Lei de Licitações (n° 8.666/93), se constitui em irregularidade passível de criminalização.






Entretanto, a matéria de que se constitui o presente projeto de lei tem conotação relevante, que não permite ao Município manter o serviço sem a adoção de procedimentos iniciais relativos à autorização de tempo determinado e precariedade da continuação da concessão.






Finalmente uma gama de motivos justificam a manutenção do serviço, a saber:

 a) Cumprimento imediato das determinações constantes do Procedimento Preparatório sob nº 08/2009, que tramita perante o Ministério Público local;


b) Ausência de ofensa ao princípio da obrigatoriedade de licitação, ante a inexistência de óbices ao início dos estudos e procedimentos que culminarão com a realização de um certame licitatório pelo Município de Cambé, que até agora padece pela inexistência de arcabouço jurídico que dê sustentação legal ao procedimento licitatório;

c) Previsão legal constante do art. 175, parágrafo I da CF e art. 42, § 2º, da Lei 8.987/95, que prevêem expressamente a prorrogação dos contratos de concessão.

d) Excelência da qualidade dos serviços prestados, que possibilita a manutenção do sistema de transporte coletivo urbano existente em Cambé, até que sejam ultimadas as formalidades necessárias à outorga de novas concessões, condição sem as quais não haveria como legitimar a conservação de tais atividades.

d) Necessidade imperiosa de se evitar a solução de continuidade do serviço de transporte público urbano da cidade, objetivo maior que impulsionou a proposta do presente projeto de lei.

e) Existência de um contrato de concessão vencido, mas que se mantém pela circunstância de uma concessão originalmente precedida de processo licitatório regular, condição que, por si só, afasta a pecha de inconstitucional à sua manutenção ou prorrogação.

f) Inexistência de afronta ao interesse público, porquanto o que justifica a outorga de serviços públicos a particulares é a prestação de um serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei 8.987/95, que vem sendo devidamente prestado pela concessionária.


g) Inocorrência de lesão à ordem e à economia públicas municipais, porquanto a falta de outras empresas de ofertar os mesmos serviços imediatamente, possibilita a manutenção do sistema de transporte coletivo urbano de Cambé, visto que a paralisação repentina acarretaria graves prejuízos à ordem pública do Município.






Opino pela aprovação.






Cambé, 13 de dezembro de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

